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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que: 
[bookmark: _heading=h.f102q5lv8dsq]
Institui o Programa Municipal "Crescer Sem Fronteiras", estabelece o Estatuto da Mobilidade Neuroinclusiva, assegura o suporte ao acompanhante e dispõe sobre diretrizes para o deslocamento intermunicipal de saúde e educação especializada no Município de Sumaré.

[bookmark: _heading=h.j829se28cu09]Autor: César Bianchi


Art. 1º – Fica instituído o Programa "Crescer Sem Fronteiras", destinado a garantir que a mobilidade urbana e intermunicipal seja um instrumento de pleno desenvolvimento, saúde e inclusão para pessoas neurodivergentes no Município de Sumaré.

Art. 2º – O Programa "Crescer Sem Fronteiras" fundamenta-se nos seguintes eixos de atuação:

I – Eixo Mobilidade com Dignidade (Âmbito Municipal): 
a) Garantia de isenção tarifária ou gratuidade ao acompanhante legal e/ou cuidador no sistema de transporte público municipal, independentemente da idade ou renda do acompanhante, desde que em efetivo auxílio ao beneficiário; 
b) Autorização para desembarque fora dos pontos regulamentares, em locais onde haja segurança para parada do veículo, visando prevenir ou manejar crises sensoriais ou garantir a integridade física no período noturno; 
c) Implementação de protocolo de capacitação semestral para operadores de transporte sobre manejo de crises e acolhimento inclusivo.

II – Eixo Superação de Barreiras (Âmbito Intermunicipal): 
a) Estabelecimento de diretrizes para a instituição de auxílio-mobilidade e suporte logístico, visando o deslocamento para tratamentos de saúde e educação especializada em outros municípios da Região Metropolitana de Campinas (RMC); 
b) Prioridade de acesso e reserva de vagas no transporte sanitário e educacional oficial do Município para atendimentos em centros de referência regionais.

Art. 3º – Para os fins desta lei, a identificação do beneficiário dar-se-á mediante apresentação de:
I – CIPTEA, RG ou CNH com indicação de símbolo oficial ou CID;
II – Laudo médico (público ou privado) que ateste a neurodivergência;
III – Cartão municipal específico, se instituído.

Parágrafo único. O laudo médico para condições permanentes terá validade por tempo indeterminado, sendo a identificação do acompanhante realizada por autodeclaração ou vínculo comprovado nos documentos do beneficiário, desde que em efetivo auxílio.

Art. 4º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei e firmar convênios com entidades públicas ou privadas para a plena execução do Programa "Crescer Sem Fronteiras".

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sumaré, 30 de Março de 2026
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas


Justificativa


O presente Projeto de Lei, intitulado "Crescer Sem Fronteiras", visa sanar uma das maiores barreiras à inclusão em Sumaré: a dificuldade de deslocamento. Para a pessoa neurodivergente, o trajeto até a escola ou terapia é parte integrante do seu tratamento.
A inclusão do direito ao acompanhante garante que o cuidador — muitas vezes a mãe atípica — possa exercer seu papel de suporte sem que o custo da passagem seja um impeditivo. Além disso, a flexibilidade de desembarque e o treinamento de motoristas previnem situações de estresse sensorial que podem retroceder meses de evolução terapêutica.
Ao focar no deslocamento intermunicipal, o projeto reconhece a realidade da RMC, onde muitos tratamentos de alta complexidade estão em cidades vizinhas. Com esta lei, Sumaré assume o compromisso de que nenhuma fronteira geográfica será maior que o direito ao desenvolvimento de seus cidadãos.


Sala das sessões, 30 de Março de 2026
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César Bianchi
Vereador
Partido Progressistas
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